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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO - CUSD 

 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
 

DADOS DO TERMO ADITIVO AO CUSD 

Nº DO TERMO ADITIVO 

1º 

Nº DO CONTRATO 

0255 / 2024 

CONTA CONTRATO (N° do Cliente) 

703776-7 

INSTALAÇÃO 

647441 

Nº CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 
(Adequação necessária) 

- 

PROJETOS 

- 

NOTAS 

CONTRATAÇÃO TUSD G E TUSD C 
ALTERAÇÃO DE DEMANDA  

DADOS DA DISTRIBUIDORA 

RAZÃO SOCIAL 

NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A 

CNPJ/MF Nº 

07.522.669/0001-92 

ENDEREÇO 

SMAS S/N, Trecho 1, Lote A, Park Shopping Corporate, Torre 1, 4º Andar, Zona Industrial 

CEP 

71.219-900 

BAIRRO 

GUARA 

MUNICÍPIO 

BRASÍLIA 

ESTADO 

DF 

DADOS DO CONSUMIDOR 

RAZÃO SOCIAL 

PRESIDENCIA DA REPÚBLICA 

CNPJ/MF Nº 

00.394.411/0001-09 

ENDEREÇO DA SEDE 

PC DOS TRES PODERES, PALACIO DO PLANALTO 

CEP 

70.100-000 

CIDADE SATÉLITE 

EIXO MONUMENTAL 

MUNICÍPIO 

BRASILIA 

ESTADO 

DF 

ENDEREÇO DA INSTALAÇÃO 

P ALVORADA PALACIO DA ALVORADA 

BAIRRO 

BRASILIA 

MUNICÍPIO 

BRASILIA 

ESTADO 

DF 

REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

CLAUDIO HUMBERTO AMANCIO 

MATRÍCULA Nº 

3333101 

E-MAIL 

claudio.amancio@presidencia.gov.br 
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MODIFICAÇÕES PREVISTAS AO CUSD 

DADOS DE FATURAMENTO PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

MUSD ÚNICO KW 
(CARGA) 

MUSD F. PONTA KW 
(CARGA) 

MUSD PONTA KW 
(CARGA) 

MUSD ÚNICO KW 
(GERAÇÃO) 

MUSD F. PONTA KW 
(GERAÇÃO) 

MUSD PONTA KW 
(GERAÇÃO) 

- 360 390 750 - - 

 
 

OBSERVAÇÕES 

 

I - Condições para aditamento do Contrato de Uso do Sistema de Distribuição 

II  Os registros dos valores de demanda TUSD C e TUSD G terá sua vigência para fins de faturamento no mês subsequente a 
celebração deste Termo Aditivo. 

Declarando as PARTES que cumpriram com o estabelecido nos mesmos. 

 

 

 
 
 
 

I - CONDIÇÕES PARA ADITAMENTO DO CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO  
 

CONSIDERANDO QUE:  
 

As PARTES têm contratado a conexão e o uso do sistema de distribuição de energia elétrica por meio do Contrato de 
Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica (CONTRATO), indicado com CONDIÇÕES ESPECÍFICAS, por força 
da Resolução ANEEL nº 1000/2021 ou outra que vier a substitui-la, são contratados de forma independente; 

 

As PARTES acordam em alterar o CONTRATO, conforme condições descritas nas tabelas de modificações acima e 
caso haja a necessidade de realização de obras para atendimento ao objeto desta modificação, conforme CONDIÇÕES 
ESPECÍFICAS, as novas condições contratadas somente terão validade após a execução e conclusão das respectivas 
adequações. 
 
As PARTES concordam em alterar as condições estabelecidas, descrita no CONTRATO ou em eventual aditivo 
anteriores a estes, os quais passarão a vigorar, a partir do presente Termo Aditivo. 

 
 

ASSINATURAS 

 






